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PORTARIA CRMV-RJ Nº 61/2016. 
 

Ementa: Altera a composição da Comissão Estadual de Ética, 
Bioética e Bem Estar Animal do CRMV-RJ - Gestão 2014/2017. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO (CRMV/RJ), no uso da atribuição que lhe confere a Lei nº 5.517, de 
23/10/1968 e Resolução CFMV nº 591/92; 
 
CONSIDERANDO que as Comissões servem como órgãos de consulta e assessoramento 
técnico, necessário ao exercício pleno da competência normativa, jurisdicional e 
administrativa do CRMV-RJ, nas suas respectivas finalidades; 
 
CONSIDERANDO a decisão da XXIII Sessão Plenária Ordinária realizada em 02/08/2016; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Alterar a Comissão Estadual de Ética, Bioética e Bem Estar Animal do CRMV-RJ, 
Gestão 2014/2017, que passa a ter a seguinte composição: Presidente - Luis Eduardo 
Ribeiro da Cunha (CRMV-RJ nº 2619); Membros: Fabio Otero Ascoli (CRMV-RJ nº 5783), 
Marcel Frajblat (CRMV-RJ nº 4380) e Sandra Maria Gomes Thomé (CRMV-RJ nº 2605). 
 
Art. 2º. A Comissão Estadual de Ética, Bioética e Bem Estar Animal destina-se a assessorar 
tecnicamente a Presidência e o CRMV-RJ, no âmbito de sua competência normativa, 
jurisdicional e administrativa e tem como objetivo, a apreciação, o estudo e o ofertamento de 
trabalhos conclusivos pertinentes à atividade da área de ética, bioética e bem estar animal, 
bem como, outras medidas que se entender necessárias ao desempenho de suas funções. 
 
Parágrafo único. A Comissão deverá solicitar à Presidência do CRMV-RJ os elementos 
necessários ao desempenho de suas atribuições. 
  
Art. 3º. Os atos da Comissão serão expressos através de memorandos de sua presidência, 
pelos quais poderá requisitar qualquer ação, diligência ou providências necessárias ao 
cumprimento das atribuições de sua competência. 
 
Art. 4º. O mandato da Comissão terá vigência até o dia 22/09/2017. 
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor nesta data e revoga as disposições em contrário.  
 

 
Rio de Janeiro, 11 de agosto de 2016.  

 
 
 

Méd. Vet. Cícero Araujo Pitombo 
Presidente 
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